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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

  
  

Assunção - PB, 14 de Abril de 2020. 
PORTARIA Nº DV 00004/2020-02 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

DESIGNAR os servidores Vanuza Maria de Oliveira Carvalho, Secretaria, como Gestora; e 
Ezequiel Batista Clementino, Controlador Geral do Município, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00005/2020, que objetiva: Aquisição de Material para 
Cofecção de Móveis a serem instalados na Unidade Básica de Saúde Francisco Pereira localizada 
no conjunto Habitacional José de Assis Pimenta; com as competentes atribuições nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
  

___________________________________________ 
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 

BOLETIM OFICIAL - PODER EXECUTIVO 
Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS - Gestão 2017/2020 

 “Criado pela Lei Municipal nº 06/97, datada de 24/02/1997.” 

ANO: 2020                        MÊS: ABRIL                                 EDIÇÃO EXTRA 
 

ASSUNÇÃO – PB  DATA DA PUBLICAÇÃO:  16 DE ABRIL 2020. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO 
 

 

RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV005/2020 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV005/2020, que objetiva: 
Aquisição de Material para Confecção de Móveis a serem instalados na 
Unidade Básica de Saúde Francisco Pereira localizada no conjunto 
Habitacional José de Assis Pimenta; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: IARA BARROS DA CRUZ - 
TOK MADEIRAS portadora do CNPJ n.º 05.840.592/0001-73 – Valor R$ 
11.035,00 (Onze mil e trinta e cinco reais). 

Assunção - PB, 14 de abril de 2020 
Luiz Waldvogel de Oliveira Santos – Prefeito Constitucional. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: Aquisição de Material para Confecção de Móveis a serem 
instalados na Unidade Básica de Saúde Francisco Pereira localizada no 
conjunto Habitacional José de Assis Pimenta. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV005/2020- Art. 24 – 
Inciso II. 
DOTAÇÃO: Conforme LOA e QDD do ano de 2020. 
VIGÊNCIA: 15 de abril de 2020 a 30 de abril de 2020. 
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 
e: CT Nº 026/2020 - 15 de abril de 2020 - IARA BARROS DA CRUZ - 
TOK MADEIRAS portadora do CNPJ n.º 05.840.592/0001-73 – Valor R$ 
11.035,00 (Onze mil e trinta e cinco reais). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 

  
 CONTRATO Nº: 00026/2020-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E IARA BARROS DA CRUZ - TOK MADEIRAS, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua 
Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ nº 01.612.635/0001-02, neste ato 
representada pelo Prefeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunção - PB, CPF nº 236.802.614-
20, Carteira de Identidade nº 525.231 SSP; e pelo Fundo Municipal de Saúde, CNPJ.: 11.383.748/0001-
37, Rua: Pio Salvador de Maria, 146, Centro, CEP: 58.685-000 - Assunção – PB neste ato representado 
pela Sra. Vanuza Maria de Oliveira Carvalho, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua Tereza 
Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF nº 708.271.844-68, Carteira de Identidade nº 
1.398.536 – SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado IARA BARROS DA 
CRUZ - TOK MADEIRAS - AV RIO BRANCO, 1200 - BELA VISTA - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 
05.840.592/0001-73, neste ato representado por Iara Barros da Cruz, Brasileira, Casada, Empresária, 
residente e domiciliado na Rua Vigario Calixto, 1350, 4 Andar Apt 42 - Catolé - Campina Grande - PB, 
CPF nº 146.794.988-46, Carteira de Identidade nº 19.691.733 SSP PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00005/2020, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Material para Confecção de Móveis Projetados a 
serem instalados na Unidade Básica de Saúde Francisco Pereira localizada no conjunto Habitacional 
José de Assis Pimenta, zona urbana do município de Assunção - PB. 
  
O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, Dispensa nº DV00005/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
integral. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 11.035,00 (ONZE MIL E TRINTA E 
CINCO REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO
P. 

TOTAL 
1 MDF BRANCO DE 15m REVESTIDO 2

LADOS 
UND 50 140,00 7.000,00

2 MDF BRANCO DE 2,5 m REVESTIDO 
1 LADO 

UND 14 65,00 910,00

3 FITA BRANCA 6.4M METROS/ROLO 240 1,25 300,00
4 PUXADOR DE ALUMINIO UND 28 35,00 980,00
5 DOBRADIÇA GRANDE CURVADA UND 136 2,00 272,00
6 COLA FORMICA KG 12 50,00 600,00
7 COLA TEK BOND UND 2 18,00 36,00
8 CAIXA DE PARAFUSO 4.0X50 UND 7 25,00 175,00
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 

9 CORREDIÇAS DE 40cm ESPESSURA 
LARGA 

UND 58 12,00 696,00

10 CAIXA DE PARAFUSO TAM 
PEQUENO 

UND 3 22,00 66,00

  Total:11.035,00
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 
5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Assunção: 02.080-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE 
SAÚDE 02080.10.122.0500.1100 - MANUTENÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES BÁSICAS DE 
SAUDE; 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE 214; 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de até um dia, contados do recebimento do material. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 3 (três) dias. 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do mês de abril 2020, 
considerado da data de sua assinatura. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 
e 79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoa. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Assunção - PB, 15 de Abril de 2020. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS 
Prefeito 
CPF.: 236.802.614-20 
 
 
 
_____________________________________ 
VANUZA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO  
Secretária de Saúde 
CPF.: 708.271.844-68 
 
 PELO CONTRATADO 
 ____________________________________ 
IARA BARROS DA CRUZ - TOK MADEIRAS 
IARA BARROS DA CRUZ 
CPF.: 146.794.988-46 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

  
  

Assunção - PB, 14 de Abril de 2020. 
PORTARIA Nº DV 00004/2020-02 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

DESIGNAR os servidores Vanuza Maria de Oliveira Carvalho, Secretaria, como Gestora; e 
Ezequiel Batista Clementino, Controlador Geral do Município, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00005/2020, que objetiva: Aquisição de Material para 
Cofecção de Móveis a serem instalados na Unidade Básica de Saúde Francisco Pereira localizada 
no conjunto Habitacional José de Assis Pimenta; com as competentes atribuições nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
  

___________________________________________ 
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Prefeito 
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13/04/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IARA BARROS DA CRUZ
CNPJ: 05.840.592/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:15:21 do dia 13/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/10/2020.
Código de controle da certidão: 6EF7.260B.44AA.B7F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Imprimir Voltar 

 
 
 

 
Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

 

 
Inscrição: 05.840.592/0001-73 

Razão Social:IARA BARROS DA CRUZ 

Endereço: RUA FELIX ARAUJO 215 LOJA / CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58101-450 

 

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

 

Validade:23/03/2020 a 21/04/2020 

 
Certificação Número: 2020032302413833878460 

Informação obtida em 02/04/2020 10:23:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

02/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador 
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2020 às 12:59:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29871/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Assunção,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ezequiel Batista Clementino.

Número do Contrato: 000000262020
Data da Publicação: 16/04/2020
Data da Assinatura: 15/04/2020
Data Final do Contrato: 30/04/2020
Valor Contratado: R$ 11.035,00
Situação do Contrato: Expirado
Objeto: Aquisição de Material para Confecção de Móveis Projetados a serem instalados na Unidade Básica de
Saúde Francisco Pereira localizada no conjunto Habitacional José de Assis Pimenta, zona urbana do município de
Assunção - PB
Contratado (Nome): Iara Barros da Cruz
Contratado (CNPJ): 05.840.592/0001-73

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 25c6541592399666cee378ac9d1af194

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim f9af980c48b0e6a5d62483afefbac877

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim f9af980c48b0e6a5d62483afefbac877

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 61e2b0e7b77be158adc2d1e2bdd655dc

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 7b5333347f92afd7850177a60058232f

João Pessoa, 08 de Maio de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/05/2020 14:43. Validação: 5BFF.0E78.4735.F401.FF79.1036.7799.1530. 
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